
, DIÁRIO OFICIAI: 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Bratil), 

ANO L X X I — N . 33 — SEXTA-FEIRA, 10 PE FEVEREIRO DE 1961 

DIÁRIO DO 
GOVÊRNO 

D E C R E T O NT. 38.052, 1>E 9 D E F E V E R E I R O D E 1961 

Institui luto oficial por cinco dias, em sinal de pesar 
pelo falecimento do doutor Carlos Luz 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta 
A r t i g o ú n i c o — F i c a i n s t i t u í d o luto o f i c ia l por c inco dias, n o Es tado 

úe S ã o Paulo , em s i n a l de pesar pelo fa lecimento do doutor Ca r lo s L u z , ex-
Fres idente da R e p ú b l i c a dos Estados Unidos do B r a s i l . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 9 de fevereiro de 
1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P INTO 
José Ávila Diniz Junqueira 

. . Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios 
do G p v é r n o , aos 9 de fevereiro de 1961. 

J o ã o de Siqueira Campo» ; ., 
L D i re to r Gera l , - Subs t i tu to ": 

. D E C R E T O X. 38.053, D E 9 D E F E V E R E I R O » E 1961 

Dispõe sobre a concessão de abono ao pessoal das es
tradas de ferro de px-opriedade do Estado de São Paulo e d ã 
outras providências 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s e de acordo com o 
ar t igo 12 da L e i n . 6.043, de 20 de janei ro de 1961, 

Decreta 
A r t i g o l .o — F i c a concedido, no e x e r c í c i o de 1961, aos servidores 

da Es t r ada de Pe r ro Sorocabana da Es t rada de F e r r o A r a r a q u a r a , da E s t r a 
da de Fe r ro B r a g a n t i n a . da Es t r ada de F e r r o Campos do J o r d ã o e da Es t r ada 
de Fe r ro S ã o P a u l o - M i n a s . um abono mensa l ca lculado sobre a r e f e r ê n c i a n u 
m é r i c a do vencimento ou s a i á r i o , vigente antes de 18-10-60, na seguinte c o n 
formidade-

1 — de l ,o de janei ro a 30 de j u n h o : 
* a) — de 30% ( t r in ta por cento) quando o valor da r e f e r ê n c i a for 

igua l ou infer ior a CrS 12.000,00 (doze m i l cruzei ros) ; 
b) — de CrS 3.600.00 ( t r ê s m i l e seiscentos c i m e i r o s ) pelos p r i 

meiras CrS 12.000,00 (doze m i l cruzeiros) e, pelo aue exceder 
dessa i m p o r t â n c i a , a t é o l im i t e do va lor da r e f e r ê n c i a , ma i s 
C r s 200.00 (duzentos cruzeiros) por CrS 1.000.00 (hum m i l 
cruzeiros) ou f r a ç ã o , quando esse valor fôr superior a Cr$ 
12.000.00 (doze m i l c ruze i ros) . 

I I — de 1 j) de julho a 31 de dezembro: 
de 30% ( t r in ta por cento) sobre o va lor da r e f e r ê n c i a n u m é r i c a do 
vencimento ou s a l á r i o , vigente antes de 18-10-60, indis t in tamente , aos 
servidores de que t ra ta este a r t igo . 
§ l .o — O servidor c o n t i n u a r á a perceber, no segundo semestre de 

1961, o abono de que t ra ta o i t em I deste ar t igo, quando, da a p l i c a ç ã o do c r i t é r i o 
estabelecido no i t em I I , lhe couber i m p o r t â n c i a menor . 

§ 2.o — Nos casos de a c u m u l a ç ã o , o abono ê concedido apenas por 
u n i dos cargos ou funções devendo ser calculado pelo de maior r e f e r ê n c i a n u m é 
r i ca . 

Ar t igo 2.0 — Os abonos concedidos por é s t e decreto n ã o s e r ã o c o m 
putados pa ra o efeito da f i s a c ã o dos l imites previstos no art igo oitavo do decreto 
7t). 36.338 de 26 de fevereiro de 1960'e 36.339, 36.342, 36.343 e 36.344 de 27 do 
Biesmo m ê s e ano . 

Ar t igo 3.0 — O valor do s a l á r i o - f a m í l i a , f ixado nos decretos ns . 36.338, 
36.339, 36.342, 36.343 e 36.344, f ica elevado a CrS 1.000,00 (hum m i l c ruze i ros) . 

A r t i g o 4.o — A par t i r de l . o de janeiro de 1962, p a s s a r ã o a ser as 
seguintes as escalas de vencimentos e s a l á r i o s dos servidores das f e r rov ia» do 
Es tado : 

EXECUTIVO 
DO ESTADO 

, E . E . Biagaiitiua .— E . F . Campos do Jordão r E . F . S ã o P a u í o . M i n a * 
Ref . 1 — CrS 9.230,00 

A r t i g o 5.0 — O disposto neste decreto é extensivo, nas mesmas base* 
e cond ições , aos ina t ivos . 

Ar t igo 6.0 — A s despesas decorrentes deste decreto c o r r e r ã o pelas 
verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o do Es tado . 

A r t i g o 7.0 — Este decreta e n t r a r á em vigor n a da ta da sua p u b l i 
c a ç ã o , re t roagindo os seus efeitos, no que n ã o d i spõe em c o n t r á r i o , a l . o de 
jane i ro de 1961. • 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 9 de fevereiro de 
1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
'Francisco de P a u l a Vicente de Azevedo 
J o s é Vicente de F a r i a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negóc ios 
do Governo, aos 9 de fevereiro de 1961. 

J o ã o de S iquei ra Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 38.054, D I 9 D E F E V E R E I R O » E 1961 

Disr>óe sobre exames vestibulares ao Curso de A i l m i n i s - , 
' v t r ado r ; s Escolares para diretores e inspetores do ensino 

p r i m á r i o 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

C o n s i d e r a n d o 
a) que i ncumbe ao Estado promover todas as faci l idades pa ra o 

apr imoramento cu l tu r a l ae seus servidores; 
b) que pela l e i n g.05b-58, os diretores e inspetores do ensino p r i 

m á r i o que n ã o p o s s u í r e m r a p l o n a de Curso de Admin i s t r adores t e r ã o impedido o 
seu acesso aos eareos, respectivamente de inspetores e delegados de ensino; ••. 

c) que a r e í e . i d a le* a lcsa içou grande n ú m e r o de diretores e inspe
tores j á e m me io de sua c a r r e i r s : 

d) que as atuais d e p o s i ç õ e s vigentes para o ingresso no C u r s o . de 
Admin i s t r ado re s E s c o l a r ^ n ã o pe rmi t em o aprovei tamento nos referidos cursos, 
daqueles servidores, e m e. ca la dese j áve l , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a . no corrente ano. i n s t i t u í d o u m vest ibular especial 

ao Cur so de Admin is t radores Escolares, pa ra diretores e inspetores do ensino 
p r i m á r i o . 

A r t i g o 2.o — O ver t ibu la i referido no ar t igo anter ior c o n s t a r á de 
u m a prova ún -ca , que oDtdece rá a c r i t é r i o estabelecido pela Secre ta r ia da E d u 
c a ç ã o e n á qua se p r o c u r a r á ver i f icar , de modo par t icu lar , os conhecimentos dos 
candidatos sobre l eg i s l ação estadual do ensfno. 

A r t i g o 3.o — Os b e n e f i c i á r i o s do vest ibular i n s t i t u í d o pelo ar t igo l .o 
n ã o t e r ã o direi to à regal ia do comiss ionamento . 

A r t i g o 4.o — O prasi-nte Decreto se a p l i c a r á apenas naqueles I n s t i 
tutos de E d u c a ç ã o , cujos Cursos de Admin i s t r adores Escolares func ionem e m pe
r í o d o no tu rno . 

A r t i g o 5.o — A Secre tar ia da E d u c a ç ã o por seu ó r g ã o competente 
b a i x a r á , de imediato, a ' e e u l a m e n t a ç ã c do presente Decre to . 

A r t i g o ó'.o — Este cecretc e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u -
A r t i g o 7,o — R e v o ? a r » - s e as d i spos ições e m c o n t r á r i o . > 
P a l á c i o do G . v ê r n o do Estado de S ã o Paulo , em 9 de ' fevereiro 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
L u c i a n » Vasconcel los de Ca rva lho 

Pub l i cado D i D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo , aos 9 de f ewre i r c ee 1961. 

J o ã o de Siqueira Campos 
D i r e t o r G e r r i , Subs t i tu to 

D E C R E T O N. 38.055 D F 9 DE F E V E R E I R O D E 1961 

D i s p õ e sobre unidades de e m e r g ê n c i a 

C A R L O S A L B E R T O A D F ( O R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o — A s escolas e classes de e m e r g ê n c i a existentes em n o 

vembro de j.960, bem como as remanescentes em 'decor rênc ia , de c r i a ç ã o de es
colas e classes comum,, p o d e r ã o ser r e m a n e n das ou t ransfer idas de acordo com 
as necessidades do, ensino, mediante prooosta da Delegacia de Ens ino à Se
c re ta r ia da E d u c a ç ã o . 

A r t i g o 2.o — Revogam-se as d i spos ições .'em c o n t r á r i o 
P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Pau lo . »ut 9 de fevereiro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcelios de C a r v a l h o 

Pub l i cado n a Di re to r i a G e i a l d?, Secretar ia êe Es tado dos ' N e g ó 
cios do Governo, aos 9 de fevereiro de 1961. 

J o ã o de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to t 

b l i c a ç ã o . 

de 1961. 

D E C R E T O N . 38.056, D E 9 D E T E V E R E Í R O D E Jítòl 

D i s p õ e sobre r c l o t a ç ã o de cargos 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usar.do de suas a t r i b u i ç õ e s }?gs>te. e de acordo 
c o m o disposto no ar t igo 197, da " C . L . F . ".. 

D e c r e t a : 

A r t i g o a.e — P i c a m relotados nas seguintes í i e p e s d ê n c i a s do D e -
1 """ •» 1 - •-• " ' PÁGINA 2 

Ref . 1 — CrS 9.230,00 
2 — C r $ 9.490,00 
3 — C r $ 9.880,00 
5 — C r í 10.335.00 

R * f . 9 — CrS 11.050,00 
12 — CrS 11.440.00 
15 — C r $ 12.155,00 
17 — C r í 12.675,00 
19 — C r í 13.195,00 
22 — C r i 14.170,00 
26 — C r S 15.210,00 
28 — Cr.Ç 16.400,00 
31 — C r $ 17.550,00 
34 — CrS 18.785.00 
37 — CrS 20.540.00 
39 — C r $ 22.295.00 
42 — C r $ 24.180,00 
45 — C r í 26.000,00 
47 — C r S 28.080.00 
49 — C r í 30.420.00 
52 — CrS 33.020,00 
53 — CrS 33.800.00 
56 — C r í 35.750,00 
59 — CrS 38.090,00 
63 — CrS 41.080,00 
67 — CrS 44.200.00 
70 — CrS 46.475,00 
74 — CrS 49.855,00 
78 — C r í 53.430,00 

Estrada de Ferro Sorocabana 
R e f . 1 — C r * 9.945,00 

2 — CrS 10.075.00 
3 — CrS 10.140.0.0 
5 — CrS 10.335,00 
9 — C r í 11.050,00 

12 — C r í 11.440,00 
15 — CrS 12.155.00 
17 — CrS 12.675,00 
19 - Cr$ 13.195.00 
22 — CrS 14.170.00 
26 — C r $ 15.210,00 
28 — Cr$ 16.400,00 
31 — C r $ 17.550,00 
34 — CrS 18.785,00 
37 — C r $ 20.540,00 

'~~Z 39 — C r $ 22.295.00 
42 — C r $ 24.180,00 
45 — C r í 26.000,00 
47 — CrS 28.080.00 

f 49 — CrS 30.420.00 

! 52 — C r í 33.020,00 
' '• v ' 53 — Cr$ 33.800,00 

Estiada de Ferro Sorocabana: 
Ref . 56 — C r $ 35.750.00 

59 — CrS 38.090.00 
63 — C r í 41.080.00 
67 — C r S 44.200,00 
70 — C r í 46.475.00 
74 — CrS 49.855,00 
78 — Cr$ 53.430.00 
81 — CrS 55.250 00 
83 — CrS 57.720 00 

Jt"-.Irada de Ferro Araraquara: 
— CrS 57.720 00 

Ref . 1 — C r í 9.802 00 
2 — C r S 9.886,50 
3 — CrS 9.971,00 
5 — C r $ 10.335.00 
9 — CrS 11.050 00 

- 12 — C r S 11.440.00 
15 — C r $ 12.155,00 
17 — C r $ 12.675,00 
19 — C r $ 13.195.00 
22 — C r $ 14.170 00 
26 — C r $ 15.210,00 

Ref . 28 — C r $ 16.400 00 
31 — C r $ 17.550 00 
34 — CrS 18.785 00 
37 — C r $ 20.540 00 
39 — C r S 22.295.00 
42 — CrS 24.180,00 
45 — C r $ 26.000.00 
47 — C r $ 28.080,00 
49 — C r $ 30.420 00 
52 — C r í 33.020 00 
53 — CrS 33.800.00 
56 — C r S 35.750.00 
59 — C r $ 38.090,00 
63 — C r $ 41.080,00 
67 — CrS 44.200.00 
•TO — C r $ 46.475,00 
74 — C r í 49.855,00 
81 — C r * 55 250.00 


